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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  M 
ESTADO DO PARANÁ 

atilr,RdM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 094/99 

APOSENTA a pedido, por tempo de serviço, a 
servidora ROSA BIELLA SÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada à pedido, por tempo de serviço, a 
servidora ROSA BIELLA SÁ, portadora da Cédula de Identidade n° 1.195.596 — 
SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, nos termos do Processo n° 3085/99, com base no artigo 
8° incisos I, II, III, alínea "a" e parágrafo 40 da Emenda Constitucional n° 20, de 15 
de dezembro de 1998. 
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